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INDICAÇÃo Nü"ffi, DE 2017.
(Âutor: Veteador Professor Santello/PSC)

nÉU}-

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Professor Santello/PSC, nos tetmos que
regem o 

^rt. 
116 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

propõe a Mesa Diretota, após a sua leitura no Pequeno

Expediente, seja encaminhada esta indicação à Sectetada de

Obtas Públicas, pata que a seja rcahzado o concetto da boca
de lobo, no local que especifica.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 deJunho de2017.

Santello
PSC

JustiÍicativa:

A ptesente proposta legislativa vem solicitar à Secretaria Municipal de Obras Públicas

a revitahzação do bueiro (boca de lobo) locahzado na Rua Paranâ, na rotatóna da Av. Btasil

(Praça da Bíblia), com o objetivo de gatantit mais segurança aos motoristas e pedesttes que

transitam pela via.

No momento a tampa do bueiro está se rompendo, formando um butaco, desta

forma oferecendo tisco, principalmente a noite quanto há pouca visibilidade, levando em

consideração que trata-se de uma via que conta com grande fluxo de veículos.

Pelos motivos expostos, pedimos o apoio do Poder Executivo para esta

reivindicação.
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